
-

-

--

--
-
.-

---
-
.-

-
-
----
--
-------

PREFEITURA MUNICIPAL

AGUDOS ~a~*=-i

L U:"" J.JlIlI IIE 1711 E ~I'\IO IIE 2.lHI2.
" A LT EltA A T,\I\EI.I\ SALAltlAL nos CAIU;OS
E... ET IVO S E 1),\ OI ITU,\S 1'llOVlUf::"("I '\S" .

. Ios í~ CA I{ I ,()S ( )( 'TA V IA;\i I . Prefei to Municipal t!c Ag udos,
Estado de São Paulo. 110 uso de suas utnbuiçõcs legais. til/; saber que a Câm ara
Munic ipal aprovou c ele sanciona a scgumtc lei:

Arl. I" - /\ R EFL:RI~NC I A /\ 1. criada pela Lei n'' .1 167 de 15 de
feve re iro de 2.00 \ . que passo u a lazer parte integra nte do Anexo VI da Le i n" J 030
de 10 de novem bro de 1.499, passura ii ler os seguintes valores sa lariais '

H. EF: ,\ I
NIVEL 0 1: RS 200.00
Ni VEI. 02: RS 202.00
NíVEl. 03: 1($ 204.00
NívEl. 04. RS 206.00
Ni VElo 05: 1($ 2()~.OO

Art. 2" - As despesas decorrentes desta Lei cor rerão por curuu das
dotações pr óprias do orçamento vige nte.

Art . J" - Esta Lei entrará cm vigor na da ta de sua puhli caçâo, passando
a vigorar o anexo VI Lia Le i n" 3.0 :';0 de lO de novembro de 1.949, com a alte ração
prevista no artigo 1" desta Le i, tendo seus efe itos retroagidos ii O1 de abril de 2.002.
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Prefe itura Mumctpaí de Agudo s, 17 de maio de 2.nol.
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